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MUNiCIPIO DE PLANALTO

CNPJ W? 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 18 de fevereiro de 2021.

DE:

Marcelo Felipe Schmitt - Secretário de Administração

Gilmar Luiz Scherer - Secretaria de Saúde

Marli Salete Dieckel de Lima - Secretaria de Educação

Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
Lizandra Boni - Secretaria de Assistência Social

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de
serviços hidro sanitários e elétricos visando manutenções prediais preventivas (visita
periódica) e corretiva (eventuais), com execução de serviços comuns, tipo: limpeza,
manutenção e adequações sanitárias, limpeza e desinfecção das caixas d'água, limpeza e
desentupimento de fossas, limpeza e desentupimento de calhas, conserto e manutenção de
coberturas, conserto e substituição de fechaduras, etc. destinado ao atendimento das

necessidades das unidade administrativas deste Município de Planalto -PR, conforme abaixo
segue:

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Serviço hidro sanitário e elétrico visando
manutenções prediais preventivas
(visitas periódicas) e corretivas (visitas
eventuais), com execução de serviços
comuns, com fornecimento de
ferramentas e equipamentos, dentre
eles:

- Limpeza, manutenção e adequação
sanitárias:
-  Limpeza e desinfecção das caixas
d'água;
- Limpeza e desentupimento de fossas;
- Limpeza e desentupimento de calhas

Consertos e manutenção de
coberturas;

Consertos e substituição de
fechaduras, etc. destinados ao

950 H 30,00 28.500,00
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atendimento das necessidades das

unidades administrativas deste

Município de Planalto - PR.
TOTAL R$28.500,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no valor
aproximado de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).

Cordialmente,

- UJjJ' ̂
arceio Felipe Schmidt

Secretário de Administração

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

'IfljOJih .<dji ^x/mcx
Marli Salete Dieckel-de Lima

^cretária Municipal de Educ^o

^hir Bianchi
Secretário Mumcíp al de Obras-e Serviços-Urbanos

J  Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

/l/l driíSi C
feandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social
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Planalto-PR, 18 de fevereiro de 2021

Marcelo Felipe Schmitt - Secretário de Administração

Gilmar Luiz Scherer - Secretaria de Saúde
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretaria de Educação
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
Lizandra Boni - Secretaria de Assistência Social

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorização objetivando a objetivando a contratação de pessoa jurídica

especializada para a prestação de serviços hidro sanitários e elétricos

visando manutenções prediais preventivas (visita periódica) e corretiva

(eventuais), com execução de serviços comuns, tipo: limpeza,

manutenção e adequações sanitárias, limpeza e desinfecção das caixas
d'água, limpeza e desentupimento de fossas, limpeza e desentupimento
de calhas, concerto e manutenção de coberturas, concerto e substituição
de fechaduras, etc, conforme necessidade deste Município de Planalto -
Pr. Conforme segue:

LOTE: 1

Item Objeto

01 Serviço hidro sanitário e elétrico visando 950
manutenções prediais preventivas
(visitas periódicas) e corretivas (visitas
eventuais), com execução de serviços
comuns, com fornecimento de

ferramentas e equipamentos, dentre
eles:

- Limpeza, manutenção e adequação
sanitárias;
-  Limpeza e desinfecção das caixas
d'água;
- Limpeza e desentupimento de fossas;
- Limpeza e desentupimento de calhas

Consertos e manutenção de
coberturas:

Consertos e substituição de

Quant. Unid. Preço Preço

unitário total

950 H 30,00 28.500,00
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fechaduras, etc. destinados ao
atendimento das necessidades das

unidades administrativas deste

Municipio de Planalto - PR.
TOTAL R$28.500,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$28.500,00

(vinte e oito mil e quinhentos reais).

Cordialmente,

^ Marcelo Felipe Schmi^
Secretário Municipal de Administração

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

■líloA: dl (^/ymxxMarli S^lete Dietkel de Uma
Secreiáxia, Municipal de Educação

L^dííit Bianchi
Secretário Municipal de Obrasr^ Serviços Urbanos

áw)
ares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

S-Boru"
Lizãhdra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social



município de planalto

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maii: planalto<S>planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de

Assistência Social e demais secretarias.

2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço

hidro sanitário e elétrico visando manutenções prediais preventivas (visitas

periódicas) e corretivas (visitas eventuais), com execução de serviços comuns,

para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de

Planalto-PR. A contratação dar-se-á por meio de pregão, observados prazos,

demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmidt, Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima,

Leonir Bianchi, Anderson Delares, Lizandra Cristina Boni.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A aquisição se faz necessária para atender as atuais e ocasionais demandas

de manutenção predial preventiva e corretiva, de todas as secretarias municipais

com a execução de serviços comuns e fornecimento de ferramentas e equipamentos

por meio da realização de limpeza, manutenção, desinfecção, desentupimento,

conserto, cobertura e serviços comuns relativos à manutenção e conservação
predial.

4.2. O objetivo desses serviços é a otimização das instalações prediais de

propriedade do Município de Planalto, visando evitar acidentes ou transtornos

relacionados ao uso contínuo das instalações, além de prolongar a vida útil de

equipamentos e gerar condições adequadas ao exercício das atividades de seus

servidores, colaboradores e usuários.

4.3. Devido à importância destes serviços e no intuito de sempre melhor atender às
demandas de manutenção inerentes a qualquer edificação, além do significativo
acréscimo dos serviços, bem como o aumento das dimensões das unidades

administrativas, faz-se necessária à contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva e preditiva das i(istalações prediais das Secretarias
Municipais.
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PRCFCiTURA MUNICIPAL

MUNiaPtO DE PLANALTO

CNPJ N3 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

4.4. Cotação: Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das
empresas: TARCÍSIO JÚNIOR GIEHL, SPIELMANN E RAMBO LIDA e
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA ME.

O valor final teve como base a média dos valores sendo desconsiderado o maior

valor obtido.

4.4. Servidores responsáveis pela cotação de preços:
Ana Sara Weiter.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Serviço hidro sanitário e elétrico visando
manutenções prediais preventivas
(visitas periódicas) e corretivas (visitas
eventuais), com execução de serviços
comuns, com fornecimento de
ferramentas e equipamentos, dentre
eles:

- Limpeza, manutenção e adequação
sanitárias;
- Limpeza e desinfecção das caixas
d'água;
- Limpeza e desentupimento de fossas;
- Limpeza e desentupimento de calhas

Consertos e manutenção de
coberturas;

Consertos e

fechaduras, etc.
atendimento das

unidades administrativas

Município de Planalto - PR.

substituição
destinados

necessidades

de

ao

das

deste

950 H 30,00 28.500,00

TOTAL R$28.500.00

O valor total estimado da contratação é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e

quinhentos reais)

6. DA MODALIDADE

6.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada PREGÃO

PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as

disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis á

espécie. ^

iMia é?
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7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR

PREÇO.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,

conforme a necessidade deste Município de Planalto.

8.2. - Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais de

acordo com a necessidade;

8.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em

até 72 (setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais,

em comum acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas

mediante expedição de ordens de serviços (OS);

8.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as

seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem executados;

c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;

d) Prazos e locais de execução dos serviços;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

8.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos

necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será

integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

8.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais

disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

8.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente.
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município de planalto

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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8.8. Prestar também os serviços nos finais de semana e nos dias úteis fora do

expediente normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado através de

telefone celular ou outro meio de comunicação hábil e eficiente.

9.9. Oferecer atendimento urgência, que a critério do Município de Planalto, será feito

para solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal dos bens imóveis do

Município. Deverá ser disponibilizada equipe técnica de plantão 24h/dia, sete dias por

semana, para prestar imediatamente o atendimento. Para este atendimento, a equipe

deverá chegar ao local em até 02 (duas) horas após a abertura do chamado.

9.10. A CONTRATADA, deverá manter equipe habilitada com no mínimo 2 (dois)

profissionais, a fim de atender no mínimo 02 (dois) imóveis simultaneamente.

9.11. A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os

serviços estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e

veículos, proporcionando melhor segurança à todos.

9.12. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,
bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas
Secretarias Municipais deste Município de Planalto.

9.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo
objeto, será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto.

9.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
0 comerciais decorrentes;

9.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

9.17- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

í
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10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia subsequente a execução dos

serviços, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

10.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em

nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

Planalto - PR, 17 de fevereiro de 2021.

>71^3

Marcelo Félipe Schmidt

Secretário Municipal de Administração

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

O^u/ynjCi
Marli Salete Dieckel de Lima

Secret ia Municipal de Educação

líii
Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obfa^e Serviços Urbanos

ierson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

^zandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

f
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município DE PLANALTO

CNPJ AÍV6.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.hr
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO: ■' ^ I PtX
CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços hidro
sanitário e elétrico visando manutenções prediais preventivas (visita periódica) e corretivas
(eventuais), com execução de serviços comuns, destinado ao atendimento das necessidades das
unidades administrativas deste Município de Planalto -PR. Conforme abaixo segue:

ITEM

01

QUANT.

950

UN

H

OBJETO

Prestação de serviços hidro
sanitário e elétrico visando

manutenções prediais preventivas
(visita periódica) e corretivas
(eventuais), com execução de
serviços comuns, com
fornecimento de ferramentas e
equipamentos, dentre eles:

limpeza, manutenção e
adequações sanitárias;
- limpeza e desinfecção das caixas
d'água;
-  limpeza e desentupimento de
fossas;
-  limpeza e desentupimento de
calhas;
-  concerto e manutenção de
coberturas;
-  concerto e substituição de
fechaduras, etc. destinados ao
atendimento das necessidades das
unidades administrativas deste
Município de Planalto - PR.

PREÇO
UNIT.

TOTAL

PREÇO
TOTAL

tô ííZíà-600^00

6oo.0(í]



município DE PLANALTO

CNPJ NV6A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

VALOR TOTAL: RS

Validade da Proposta:

DATA: nc3. /Qd? I ã^OQ A

PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DO ORÇAMENTO PREENCHIDO: 05/02/2021

ASSINATURA COM CARIMBO

//



município DE PLANALTO
CNPJ iW6.460.526/0001-76

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-87 00- Fax: (46) 3555-8101 - ■ ■

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SPIELMANN E RAMBQ LIDA

ENDEREÇO: R ALOYSIO EUGYDIO HECK

CNPJ: 75.921.205/0001-09

CIDADE: PLANALTO ESTADO:. PR

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços hidro
sanitário e elétrico visando manutenções prediais preventivas (visita periódica) e corretivas
(eventuais), com execução de serviços comuns, destinado ao atendimento das necessidades das
unidades administrativas deste Município de Planalto -PR. Conforme abaixo segue:

ITEM

01

QUANT.

950

UN

H

OBJETO

Prestação de sei'viços hidro

sanitário e elétrico visando

manutenções prediais preventivas
(visita periódica) e corretivas

(eventuais), com execução de

ser\'iços comuns, com

fornecimento de ferramentas e

equipamentos, dentre eles:

limpeza, manutenção e

adequações sanitárias;

- limpeza e dcsinfccção das caixas

d'água;

-  limpeza e desentupimento de

fossas;

-  limpeza e desentupimento de

calhas;

-  concerto e manutenção de

coberturas;

-  concerto e substituição de

fechaduras, etc. destinados ao

atendimento das necessidades das

unidades administrativas deste

Município de Planalto - PR.

PREÇO

IJNIT,

R$ 42,80

PREÇO

TOTAL

R$40.660,00

TOTAL RS 40.660.00
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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ IVV6.460.526/0001-36
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

VALOR TOTAL: RS 40.660,00

Validade da Proposta:

DATA: 04/02/2021

30 DIAS

PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DO ORÇAMENTO PREENCHIDO: 05/02/2021

ASSINATURA COM CARIMBO

r-

75.921.205/0001-09 '
SPIELMANN E R,"uVi30

LTDA. - ME

RUAALOYSIO EUGYDIO HECK, 13L  bairro JOAO 2ACC0
8575(WX».planalto - RR J
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município DE PLANALTO

CNPJ N"76.460.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Còh^TÍUirr^/lA LTN> Mfk

ENDEREÇO:/IVteM.lto Cay,Ac iVi SilL £6q

CNPJ:Ofc. l-oo

CIDADE: PLf^hlM to ESTADO: ̂

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços hidro
sanitário e elétrico visando manutenções prediais preventivas (visita periódica) e corretivas
(eventuais), com execução de serviços comuns, destinado ao atendimento das necessidades das
unidades administrativas deste Município de Planalto -PR. Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 950 H Prestação de serviços hidro

sanitário e elétrico visando

manutenções prediais preventivas

(visita periódica) e corretivas

(eventuais), com execução de

serviços comuns. com

fornecimento de ferramentas e

equipamentos, dentre eles:

limpeza, manutenção e

adequações sanitárias;

- limpeza e desinfecção das caixas

d'água;

-  limpeza e desentupimento de

fossas;

-  limpeza e desentupimento de

calhas;

-  concerto e manutenção de

coberturas;

-  concerto e substituição de

fechaduras, etc. destinados ao

atendimento das necessidades das

unidades administrativas deste

Município de Planalto - PR.

33-^30,c»

TOTAL

33- ̂ ,oc

&
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PREFRITURAMUNICIPAl.

PLANALTO

município de planalto

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 18 de fevereiro de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços hidro sanitários e
elétricos visando manutenções prediais preventivas (visita periódica) e corretiva (eventuais),
com execução de serviços comuns, tipo: limpeza, manutenção e adequações sanitárias,
limpeza e desinfecção das caixas d'água, limpeza e desentupimento de fossas, limpeza e
desentupimento de calhas, concerto e manutenção de coberturas, conserto e substituição de
fechaduras, etc; a fim de atender as necessidades das Secretarias do Município de Planalto -
PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

k\^^l e■ O 007
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal.



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJ N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 ~ Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 18 de fevereiro de 2021.

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando contratação de pessoa jurídica especializada
para a prestação de serviços hidro sanitários e elétricos visando manutenções prediais
preventivas (visita periódica) e corretiva (eventuais), com execução de serviços comuns, tipo:
limpeza, manutenção e adequações sanitárias, limpeza e desinfecção das caixas d'água,
limpeza e desentupimento de fossas, limpeza e desentupimento de calhas, conserto e
manutenção de coberturas, concerto e substituição de fechaduras, etc; a fim de atender as
necessidades das Secretarias do Município de Planalto - PR, com fulcro nos artigos 212 e 216,
§ 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa
decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,
especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem
os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos
secretários, no valor total de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), expedido por
Vossa Excelência na data de 18.02.2021, informamos também a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00510 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.39.00.00.00000

00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00680 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00760 06.119.26.782.26011066 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

01440 08.124.27.812.27012069 3.3.90.39.00.00.00000

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

01890 09.126.10.301.1001.2031 3.3.90.39.00.00.00000

02030 09.126.10.302.1001.2028 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02300 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.39.00.00.00000

02320 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.39.00.00.00000

02350 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000



'.•U-iL'"-

PREFEITURA MUNICIPAL
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Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ■ PARANÁ

02440 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02630 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

02740 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

02780 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

02800 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

02880 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretáiiu de Fiiiai^as

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N° 3.654.820-7 - PR

/f



Prefeitura Municipal de Planalto - 202'» )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 18/02/2021

Ôrgào/Unidade / Projeto ou Atiwdade/ Conta de despesa / Fcnie de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/DES/ DET) Valer autorizado Valor dualizado Líquido empenhado

,103\0.fggiamjrtO(l9/V>rtri3lfag».G^

\ 0412^04022007 , Ati\idad9 do Departamento da Adrrtnistraçâo Geral
^  3.3.90.39.00.00 ' OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
\o0260 E 00000 -OOOCVOl/OT/aCVOO Recu-sos Ordinários (üvres)
04.12204(£20Q6-—FHÍÊlícaçâo de Alos ORdais Miridpais e Apdoa Enddade

3.3» 39CO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00350 E 00000 000(y01AD7/0(yXl Recursos Ortínáfios (üvres)

04.12204022013 AçtesdoConselhodeDesenvoKÁmentoMifiidpEri

3.3.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURÍDICA

C0360 E COXO 000CV01/07/CO00 Recxrsos Ofdnários (üvres)

04843000011001 Amortização a Encargos da Dnidatntema ■ -

3.390.39.0QOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍdÍCA

v-èSapéidiilEíynrt-

29a000,00 20458338

123587^

17&00a00

I  134S21501.1Q52 Pavimertação Urtana
3 3.90.39 CO 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00490 E OCOOO 000101/07/0300 Recursos Ordnários (üvres)

|"'"*^'-í^12l5m.1C6Í^Sar»amentoB&^ t-^
339Í»CÕeír OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

/0C610~\ E OCOOO 000(301/07/0000 Recursos Ordinárice (üvres)

230.000,9) 22aOOQ,(» 220000^'

134821601.1054 ConstruçãodeNúcleos Habitocionas

3 3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00560 E OXCO OOC001W7/0000 Recursos Orcinários (üvres)

.  .! s 'I-I?-
íf5H&45215012050 MartiençâodaCol^deU»

3 390 39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 OOCO/01/07/CQOO Recursos Ordnários (üvres)

. — 1&4521501.2053 MerUençâodosServiçosUrtaxs '

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DÉTERCEIROS-PESSOAJURÍDICA

f, ooséòx E COOCO 000301/07/0000 Recursos Ordnários (üvres)

pf9:peperlame'f: > Va;i •»' K, i .i;«*
26.7K.aoi2067 Maruer^dcs SerVços Rodoviérios

3 3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00740 E OCOOO CCai01/D7/OCWXI Recursos Ordinários (üvres)

780000,00

280.000,00

1.051X000,00

9aaooo,oo

150.000,00

780.000,00

691.891,^ i

144.068,00

Emitido por; CADASTRO DE PPA na versão. 5526m

E- Grupo da fonte do exercício/EA-Grupo da fonte de e>ercícios arteriaes

18«2/2021 132626



_  Prefeitura Municipal de Planalto - 202' )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 18/02/2021

Páglna:2

órgão' Unidade/Projeto cxi Atividade/Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/OES/DET ) Vala autaizadD Vala atualizado LIq lido empenhado Saldo étual

p"— 267822601.1066 PavIfnenlaçaoeRastauraçâodBEstradasMunídpals ^
3 3 933900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00760 E OCOOO 0000/01/07/0003 Reorscs Ofdnárics (Livres)

1S(U)0800

150000.00

168000,00

150 000.00

&93^

5.932.00

144.068,00

144.068,00

àiia.-P.epartapenW

12351.1201.2036, ManUençfiodoEnsinoFundanwnfcí' • yr:-*

13.90.39.03.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

01020 E OOOCO 0CXXV01/O7/0(VCI0 Recirsos Ordinários (Liwes)

T:;:.,ii^t^^,,'Kí01.3045 AÍenímertodssCrechesMurlcftjais
3.390.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01270 E OCOOO CCCl(VO1/07/0CWX) ReoTSOS Ordinários {üwes)

:-t-.12^1201.20« Ensino Pré Escolar

3390.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01310 E OCOOO OOOaoi/D7/OCVOO Rectxsos Ordinários (Uvres)

:i2.3661201.2042 Educ^ão Para Jovens eAdJtos

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01330 E 00000 OOCOroi/OT/OOOO Recirsos Ordinários (Uvres)

^^42367.1201.2041 ■ Educação Especial , ,
3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

01350 E 00000 000(V01/07/00«00 Recirsos Ordinários (üvres)

a^^eparSmertod&EKiOH»

— 27.8122701.2068 ManiiençioaSecretáriadeEsparte

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01440 E COXO axaf01/D7«X«» RecijrsosOrdnâriosíüvres)

27.8122701.2076 hcerttvoaoAHetaAmsJor

3.3.90.3300.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01470 E OOOCO C0C(y01/D7/CI0/CO RearscsOrdnérios (Uvres)

'' I 'ii|í'iii|ií'ii ii iniüiii"i iím i" i i'ittiiiiiíi'ir'';iiV'r''í>"^ "'"l i'

*^0.301.1001.2027 Gerendanento da Secretária Mtnapal de Saúde

3.3.90.39C0,C0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01660 E 00000 CI0C»01/D7/0QÜ) Reorscs Ordirérios (üvres)

10.301.1001.2031 Fortalecimento Saúde Malemc-Infôrtil - REDE MÃE PARANAENSE

33.90.39.00.CO OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

01890 E CCOOO COOC701/07/CCVOO Reorsos OrcSnârios (Livres)

■10301.1001.2034 ForlâecímerlodoCcnseltioMunicjpaldeSajde

3 3S0 3900 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

\ 'T

laoxioc^oo

110.000,00

110.000,00

l&OOOtOO

15000,00

.  35JX)400

35000,00

.  25J)00,00

25.000,00

&OQCI.OO

mooaoo

mooaoo

138000,00

&ooaoo

1.1(».00(M»

303000,00

300 000,00

10.000,00

10000.00

laooaoo

190,000,00

110.000,00

110000,00

1&000.00

15.000,00

35.000,00

35000,00

2&000,00

25.000,00

8.000,(30

109.776,92

15.00(MX>

15000,00

aSJOOQ^

35.000,00

25.(I0(WI0

25.000,00

&aoo,oo

I^JXXM»

138 000,00

6X100,00

i.mooftoo

3oaooo,oo

300000.00

iaoo40o

10000.00

mooaoo

133.226,33

12822^33

128.226,33

6JXW,0D

2068,39

971331^
297.931,61

297.931.61

laooiM»

10.000.00

laooaoo



)prefeitura Municipal de Planalto - 202'. )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 18/02/2021

Ôrgâo/Unidade/Projeto ou Afiwdaje/Corta de despesa/Forte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ) Vala autorizado Vala atuâízado Liquido empenhado

10.301.1001.2071

ao.oo.ag.oD.oo

— ia302.1001.2(]e8

3.3.S0.39.IX).(X)

142 FundoMurc.cbsJ

oa24aoeoi-2ci23

3.3.90.39.00.(X

00000 OClOQÜ1/07/OCyOO Recasos Ordinários (Uvres)

tmpiartagâoda Rede daAtenção a Pesata com Defic^nda

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

COCCO OOOQ01A37/CCH» Reorsos OrcSnários (Uvres)

AcassoaServiçosdaUroãncia/Ennrgânçia

OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS - reSSOA JURÍDICA

00000 000CV01/O7/0OO0 Recasos Ordinários (ÜNfes)

rAssistènciaaCrlençaeaoAdalesart

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 OOOC«)1/D7/0!>DO Recasos Ordinários (Uvres)

— Oa241.0eO1.2C&1 Assistência ao idoso

0EI.24ZOeO1.2Q22:

3.3.90,39.00.00

— oa244.oeoi.ioe5

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÜRIDICA

02300 E 00000 COOCyO1/O7/0QraO Recasos Ordinários (ü\res)

0^42.oeoi .2022: - Assistência eos Potadares de Deii»6nda

3.3.90.39.CO.OO OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02320 E 00000 0000/01/07/00/00 Recasos Ordinários (Uvres)

0a244.0e01.1025 AssIsí&lciaaFarnliasemSitu^ãddsVUnGraiallidadBSodal

3.390.39.G0.0Ü OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02350 E 00000 000001/07/000) Recasos Ordinários (Uvres)

0a244.l]e01.^B4 GerenciamenK)daSecre(ária da Asslstánda Social eCRAS

3.390.39.00 CO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02440 E OCCOO OOOCW)1/07/0000 Recasos Ordinários (Uvres)

I'—20.60a2001.105e P^JhaMecanizada ': ' ■ v'; Ty -

3.3 90 39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

02480 E 00000 000001/07/0000 Recasos Ordinários (Uvres)

20ie0&2001.2057 Apcioaos Produtores Raais

3.390 3900 OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02560 E 00000 00C(y01/07/00O0 Recasos Ordinários (Liwes)

20.60a2D01.2059 Programas ConservaçãodeSolcs

3.3.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02610 E 00000 OOOOOl/OT/OCVOO Recasos Ordináios (Uvres)

: — 20 6062001.2060 Apoio a Produção Leiteira

3390.39 COOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Emitidopa C/yD/\STRODEPPA naversâo. 5526m

E • GroM da (a«e do esrcicio / EA - Grax> da foite de eiercícios aniaiaes

^•"•7 -snr^^isracii!

Mf

SáàíiiLiá ,iiÜ!ÍaHccríis.í?: ■

TCOÚOaOD

750000,00

mooaoo

10000,00

17ZS5a69

"Kojaoojn

leaooo^

laooaoo

447.655,69

172.559,69

leaODCMXI 624.00a00

446.083,^
4^083,6$

172.555,68

18/0212021 132626



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021 ̂
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 18/02/2021

Ôrgâo/Unidate/Prcjetó ou Alividade/Conta de despesa/Forte de fecsrso(F, PADRÃO/ORIG/>WL/DES/DET)

02630 E 00000 OOOCVOIADT/OCWO Recursos Ordinários (Uwes)

Valor aulaizado Valor atualizado Uqiido empenhado

*—^661.2201,20^ incertimsasAliwdadesCMnercids, Industrias a as Turí^
3 3.90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02740 E 00000 000CV01/07/0OO0 Reorsos Ordiná-ios (Uvres)

^22.661.2201.2064 Apoio/PrormçãodeDiMJgaç&idsFeírasenaÁreadoTi^sfln

3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02780 E 00000 C00CV01/07/0QO0 Reorsos Ordinâ-ios (Uvres>

|330^UiTOrto de Meto Ambienta |pg;
|%Íl8.541.O0Ol.1O56 ObrasirttadMaoMeto/yiifcieraB

33 90 3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - reSSOA JURÍDICA

02800 E OCOOO OOOCV01/D7/CQIOO Recursos Ordiwios (Lvres)

18541.0601,2C^ Presenaç&eRecuperaçâoAnnbienH

33 90.K.OO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02880 E COXO OOCíKll/07/OCKM Reorsos Ordiná-ios (üvres)

|'3é''Pè(»larnerto<ápja^a:!"
— 133SCL1301J2047 Alividades da Depahamato de Cultura

3.3.9039.00.00 OUTROSSERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02990 E OCCOO COOCWI/OT/OCl/OO Recursos Ordinários (Li\res)

Critérios de seleção:

Data do cálciio: 18/02/2021
Órgão entre Q2e14
Natireza de despesa entre. 33.90.39.CIO.ÜOe 3390.39.00.00
Forte de recirso entre: 00000 e 00000

Semente contas com saldo

wmmm

gipgga

105.00000

70.00000

300000,00

150000,00

100000,00 ,

300,000,00

■aiiiiin
ISOOOOOO 24^

,40833,<m{
10833,09

30.bci0.00

290712,69

143.9^,00

310299,43 4.923256,26

Emitido por: CADASTRO DE PPA na versão: 5526 m

Jl;> E- Grupodafonle(»e«fcicio/EA- Grupo da fortedeeiercicios anteriores
18/02/2021 13:26.26



PREf E:ITURA MUNICIPAL

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO N" /2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCL VSIVO ME-EPP"

1- PREÂMBULO:
LI- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021. com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni. de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n® 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n® 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia / / , às

^  > horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. iT
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às : h ( ) horas do dia / /

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204. e-mail; licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07-30 às 1 L30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - Dp OBJETO
2.1- E objeto desta licitação a Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de
prestar serviço hidro sanitário e elétrico visando manutenções prediais preventivas (visitas
periódicas) e corretivas (visitas eventuais), com execução de serviços comuns, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR. nas condições fixadas
neste edital e seus anexos.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Serviço hidro sanitário e elétrico visando
manutenções prediais preventivas (visitas
periódicas) e corretivas (visitas eventuais),
com execução de serviços comuns, com

fornecimento de ferramentas e equipamentos,
dentre eles:

Limpeza, manutenção e adequação
sanitárias;
- Limpeza e desinfecçao das caixas d'água;

950 H 30.00 28.500.00

3i o



PREFEITURA MUNICIPAL

f^LAHàLW

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

- Limpeza e desentupimento de fossas;
- Limpeza e desentupimento de calhas
- Consertos e manutenção de coberturas;
- Consertos e substituição de fechaduras, etc.
destinados ao atendimento das necessidades
das unidades administrativas deste Município
de Planalto - PR.

TOTAL R$28.500.00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$28.500,00 (vinte e oito mil e
quinhentos reais) do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2021.

HORA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP. qualificadas como tais nos termos do art. 3°.
da Lei Complementar n" 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.1.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País. nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. (LC n" 123/2006 e LC n" 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
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termos do art. 3" Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar rf 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoelro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II). firmada pelo representante legal
da licitante. nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III):
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de ciedenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
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5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014.
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a .lunta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante. expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1. deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação. (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01
(uma) via. devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou infonnatizado. preferencialmente em papel de
tamanho A4. timbrado da empresa, ou na falta deste, em pape! branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs. O endereço de e-mail. indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com. no máximo. 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de. no mínimo. 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador.
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
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especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
obser\'âncÍa das nomias contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador. e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6A1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofeitas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).
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7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente. ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo;

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNP.I DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNP.I DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia. hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes- devidamente credenciadas. o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante. não admitindo-se. contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas,

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes. o(a) Pregoeiro (a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação. o(a) Pregoeiro (a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
lepiesentantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito peío(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal
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9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministéiio Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Será aplicada o disposto na
E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência da calamidade pública nacional
decoiTente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.L4 - Piova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresenmdos na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.3.1 — Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei ii° 12 440 de 7
dejulhode201L

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o
objeto da presente licitação;

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento;

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
copia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
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com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível {Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenla)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43. § 5°. da Lei rf 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei. a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atiasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR. poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada
na Praça São Francisco de Assis, rf 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 h.. sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como torma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:
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10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes. classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal. classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando eonvocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fomecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 /o(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4. será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1.10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos. 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior. o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo Oj (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos lepresentantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.
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10.2.7- 0{a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item. quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas. o(a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável. o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
sanções administrativas constantes do item 12. deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.
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10.3.1 - Destina-se exciusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n"
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Eíètuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar. o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4J- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima.
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-ihe adjudicado o objeto da licitação, peio(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição. e pela autoridade titular
do órgão piomotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação. o(a) Pregoeiro (a) examinará
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e. em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
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razões em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recoiTenle.
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos:

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição. será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR. para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a
necessidade deste Município de Planalto.
11.2 - Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais de acordo com
a necessidade:

11.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até 72
(setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum acordo
entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de ordens de
serviços (OS):
11.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante:
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços:
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
11.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos necessários à
perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será integralmente responsável pelo uso
correto, manutenção e conservação.
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.
11.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPl e de
proteção coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente.
11.8. Prestar também os serviços nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente
normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado através de telefone celular ou
outro meio de comunicação hábil e eficiente.
11.9. Oferecer atendimento urgência, que a critério do Município de Planalto, será feito para
solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal dos bens imóveis do Município.
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Deverá ser disponibilizada equipe técnica de plantão 241i/dia. sete dias por semana, para prestar
imediatamente o atendimento. Para este atendimento, a equipe deverá chegar ao local em até 02
(duas) horas após a abertura do chamado.
11.10. A CONTRATADA, deverá manter equipe habilitada com no mínimo 2 (dois)
profissionais, a fim de atender no mínimo 02 (dois) imóveis simultaneamente.
11.11. A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos, proporcionando
melhor segurança à todos.
11.12. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.
11.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Município
de Planalto.

11.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes;

11.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação:
11.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. tributários,
fiscais e comerciais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso. as penalidades dos itens
seguintes:
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital:

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
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b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da inlraçào;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar Junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitanle que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecLição contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidadc.
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10^ (dez poi cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
piorrogação. no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCI.A ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
.5) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30° (trigésimo) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva{s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanliada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso
00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00510 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.39.00.00.00000

00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00680 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00760 06.119.26.782.26011066 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000
01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000
01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

01440 08.124.27.812.27012069 3.3.90.39.00.00.00000
01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000
01890 09.126.10.301.1001.2031 3.3.90.39.00.00.00000
02030 09.126.10.302.1001.2028 3.3.90.39.00.00.00000
02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

_3o N
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02300 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.39.00.00.00000

02320 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.39.00.00.00000

02350 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000

02440 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02630 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

02740 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

02780 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

02800 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

02880 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento sera
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na íatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO RESENCIAL n°

/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
podeião ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2. mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n" 158j, centro, de 2'' a 6'' feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
llh30edas 13h00e 17h00.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento
não o prazo de postagem;

15.2- 0 prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias iiteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.
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15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109. da
Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão intei-postos no final da sessão, com registro em ata. da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03{três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo. intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recuiso. Não seiá concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura
do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57 Inciso 11 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decon-entes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que seiá denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

n.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para. no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17
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17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § T, da Lei n." 8.666/93.

17.3.3- E vedada a subconlratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°. inciso XXIIL da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
iicitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4^^. XXIII, da Lei n.° 10.520/02. sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Depai-tamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n" 1583.
Centro. Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520. Lei
8.666/9j e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO 11 — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação:
ANEXO IV — Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX- Termo de Referência.

Planalto-PR, de de
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LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob rf

e CPF sob n° ,
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

'^2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa.
com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas.

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO_

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento

íicitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® /202L instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, tlrmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO_

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /202I. instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, fiiTnamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o ^
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXII!
DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° /2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n" 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que. nos
teimos do § 6 do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989. encontra-se em situação
legular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

_3of^
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO VI — Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do iicitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

. na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /202L instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o 23
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE ELABOICAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante. para fins do disposto no item do
Edital, declara, sob as penas da lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que;

A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n" /2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa:

A intenção de apresentar a proposta elaborada para pailicipar do Pregão
Presencial n° /2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto
a participar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
"  ...../2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n"
/2021 não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da
abertura oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e infomiações para firmá-la.

Cidade/UF de de 2021.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]



PHrfriTURA MUNICIPAt.

PLANALTO

município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pÍanalto@pianaito.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2021

PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583. inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e
do CPF/MF sob n° 815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita no
CNPJ sob n.® , com sede à N® na
Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
e do CPF sob n.° , residente e domiciliado{a), na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° —/202I pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obriuaçòes e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando à prestação de serviços de
manutenção de sistema elétrico da frota de veículos, caminhões/ônibus e máquinas deste
Município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

LOTE: 1

Objeto Quant Unid. Preço

unitário

Preço

total

Serviço hidro sanitário e elétrico visando
manutenções prediais preventivas (visitas
periódicas) e corretivas (visitas eventuais),
com execução de serviços comuns, com
fornecimento de ferramentas e equipamentos,
dentre eles:

Limpeza, manutenção e adequação
sanitárias:

- Limpeza e desinfecção das caixas d'água;
- Limpeza e desentupimento de fossas;
- Limpeza e desentupimento de calhas
- Consertos e manutenção de coberturas;
- Consertos e substituição de fechaduras, etc.
destinados ao atendimento das necessidades
das unidades administrativas deste Município

Oí\)l
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de Planalto - PR.

TOTAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N" /2021. juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da
execução dos serviços dar-se-á conforme paragratb terceiro da cláusula quinta do presente
instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial n° /2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30°
(trigésimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) notafs) fiscal{is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital. Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ticará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
^  pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme

a necessidade deste Município de Planalto.
b) Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais de acordo com

a necessidade;
c) As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até 72

(setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum
acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de
ordens de serviços (OS);

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

e) a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
f) b) Discriminação dos serviços a serem executados;
g) c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
h) d) Prazos e locais de execução dos serviços;
i) e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
j) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos necessários à

perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será integralmente responsável
pelo uso correto, manutenção e conservação.

k) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

1) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPl e de
proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente.

m) Prestar também os serviços nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente
normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado através de telefone celular
ou outro meio de comunicação hábil e eficiente.

n) Oferecer atendimento urgência, que a critério do Município de Planalto, será feito para
solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal dos bens imóveis do
Município. Deverá ser disponibilizada equipe técnica de plantão 24h/dia, sete dias por
semana, para prestar imediatamente o atendimento. Para este atendimento, a equipe
deverá chegar ao local em até 02 (duas) horas após a abertura do chamado.

o) A CONTRATADA, deverá manter equipe habilitada com no mínimo 2 (dois)
profissionais, a fim de atender no mínimo 02 (dois) imóveis simultaneamente.
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p) A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos,
proporcionando melhor segurança à todos,

q) A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

r) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

s) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

t) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

u) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso
002Ó0 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00510 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.39.00.00.00000

00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00680 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00760 06.119.26.782.26011066 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

01440 08.124.27.812.27012069 3.3.90.39.00.00.00000

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

01890 09.126.10.301.1001.2031 3.3.90.39.00.00.00000

02030 09.126.10.302.1001.2028 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02300 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.39.00.00.00000

02320 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.39.00.00.00000
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02350

02440

02480

02630

02740

02780

02800

02880

02990

10.144.08.244

10.144.Q8.244

11.133.20.606

11.133.20.606

12.134.

12.134.

13.136.

13.136.

14.138.

22.661

22.661

18.541

18.541.

13.392.

.0801.1025

.0801.2024

.2001.1058

.2001.2060

.2201.2062

.2201.2064

■0801.1056

.0801.2055

.1301.2047

3.3.90.39,

3.3.90.39,

3.3.90.39,

3.3.90.39.

3.3.90.39.

3.3.90.39.

3.3.90.39.

3.3.90.39.

3.3.90.39.

.00.00.00000

■OO.OO.OOOOO

■00.00.00000

.00.00.00000

■00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

■00.00.00000

,00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atiaso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10^ (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de deseumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negai-se a eíetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10 /o (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3 /o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
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e) 0J% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ás
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será até 31/12/2021.
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
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aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTÍCA.TANTE. associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incoiporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

O ̂  o desatendimenlo das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modiíicação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) lazões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei iT 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
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Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito- e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto. Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520. de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teoi e para o mesmo efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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JUSTIFICATIVA DO USO DO PREGÃO PRESENCIAL COMO
MODALIDADE PARA O PRESENTE PROCESSO

O Município de Planalto vem
por meio de este apresentar os motivos que

levam a usar como modalidade PRESENCIAL
os Pregões, instituídos pela lei federal

10.520/02, como segue:

Nos termos do § 4° do artigo 1° do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, apresenta-se justificativa para não utilização do Pregão, na sua
forma Eletrônica, optando-se pela forma Presencial, como segue:

Considerando que o supramencionado Decreto estabelece a
obrigatoriedade da utilização da modalidade de licitação por Pregão ou Dispensa de
forma Eletrônica, nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados
voluntariamente pela União, tais como convênios e contratos de repasse;

Considerando que o recurso utilizado para a presente contratação não
provem da União, nem de convênios ou repasses;

Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico demanda a necessidade da
utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via internet;

Considerando que a utilização do Pregão Presencial, em lugar do
Eletrônico, consiste, também, na inviabilidade de se verificar, neste último, para um
elevado número de licitantes, antes da fase de lances, a adequação dos serviços
propostos ao que foi disposto no edital, conforme exige a Lei n° 10 520/02 em seu
art. 4Mnc. VII.

Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial decorre da
sua prerrogativa de escolha que possui a Administração, já que, como dito
anteriormente, a Lei não obriga á utilização do Pregão Eletrônico, pois não há a
utilização de recurso repassada pela União.

Considerando, ainda, que é sabido, e notório, que a realização do Pregão
na sua forma Eletrônica, tem acarretado alguns sérios problemas para os órgãos
públicos de menor porte, a exemplo desta Prefeitura, especialmente no que tange ao
cumprimento contratual, por conta, em grande parte, da distância, essa permitida na
modalidade Eletrônica, e desinteresse posterior de licitantes, decorrente daquela,
quando da adjudicação, vindo a resultar em prejuízo, em diversos aspectos, como
econômico, material e temporal, para o órgão, o mesmo não ocorrendo quando do
Pregão na sua forma Presencial, que demanda, e demonstra, maior interesse por
parte dos municípios do estado do Paraná participantes, justamente pela
necessidade da presença física do licitante, assegurando, geralmente, desta forma
a contratação;

Considerando, que o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de
hcitaçao a ser utilizado, previsto na lei 10.520/02, sendo facultada como excepcional
a  forma presencial, o que, efetivamente, aqui ocorre, o que, reitere-se
indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista que a lei
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e o Decreto 10.024/2019 predito apenas estabelecem a obrigatoriedade pela forma
Eletrônica nos casos de recursos vinculados á federação, e sendo que o Pregão
Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e
fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que
atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e
lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta
forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a
inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se
faz, pela utilização do Pregão Presencial.

Considerando que várias empresas, especialmente as consultadas para a
cotação de preços, que são do ramo do presente processo não estão adequadas e
informaram que não tem interesse em participar caso seja utilizado a forma
eletrônica, por não possuir condições técnicas e tempo para capacitação.

Considerando que mesmo sendo presencial, a empresa pode encaminhar
sua documentação via correios, protocolando seus envelopes no certame sem
restrição á sua participação.

Considerando que preferencialmente estamos usando o pregão na forma
eletrônica, quando a discricionariedade que a Administração possui permite esta
opção.

Decide por realizar o referido pregão de forma presencial.

Planalto - PR, 22 de fevereiro de 2021.

/) Ü f 1 N
LUIZ CARLOS BONÍ

Prefeito Municipal de Planalto - Pr
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PARECER TÉCNICO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Declaro, para os devidos fins, que os serviços contidos no processo de

pregão presencial, apresentados abaixo, não se enquadrann como serviços

especializados de engenharia conforme o "manual orientativo de

FISCALIZAÇÃO CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL" de aUtOrla do CREA-PR.

Item

01

Objeto

Serviço hídrossanitário e elétrico visando manutenções prediais
preventivas (visitas periódicas) e corretivas (visitas eventuais), com
execução de serviços comuns, com fornecimento de ferramentas e
equipamentos, dentre eles;

- Limpeza, manutenção e adequação sanitárias;

- Limpeza e desinfecção das caixas d'água;

- Limpeza e desentupimento de fossas;

- Limpeza e desentupimento de calhas

- Consertos e manutenção de coberturas;

- Consertos e substituição de fechaduras, etc. destinados ao atendimento
das necessidades das unidades administrativas deste Município de
Planalto - PR.

Roberto Aloysío Goergen

Engenheiro Civil

CREA-PR 94.015/D
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licltatórlo, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva das propriedades prediais do Município de Planalto-PR, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 18 de fevereiro de 2021,
conforme consta da fl. 01/04, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo
de Referência, devidamente assinado às fis. 05/09.

2. Destaco que a solicitação fora realizada por diversas secretarias do
Município.

3. Foram anexados 03 (três) orçamentos aos autos, não tendo sido
realizada pesquisa junto ao banco de preços e contratos com municípios vizinhos, o
que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços da licitação.

4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 18 de fevereiro de 2021;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 18 de fevereiro de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 18 de
fevereiro de 2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

g) Minuta de edital e contrato

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA



6. Na seqüência, em data de 25 de fevereiro de 2021 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos aspectos
jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38,
parágrafo único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de
assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legais
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade iicitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

11. Além disso, não houve justificativa para a não realização por
meio de Ata de Registro de Preços;

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade Iicitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto n^ 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido

' Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "faro aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo editai por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados, da Distrito Federa! e dos Municípios quando efetuadas peio

sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n'ã666. de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preços.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

19. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

^ Lei n" 10.520/2002. art. 3°. 1; Decreto n° 3.555/2000. art. 8". III a.
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20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

22. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodológica mente,

23. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

24. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

25. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

26. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

27. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
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eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

28. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

29. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

30. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

31. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

32. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

33. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

34. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas fAcórdão n°
4.561/2010-ia Câmara).

35. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e locai de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)•

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
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37. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

38. No presente caso, houve a apresentação de 03 ftrês)
orçamentos, não tendo sido realizada pesquisa iunto ao Banco de Preços,
tampouco contratos com municípios vizinhos, sendo necessária a
ampliação da pesquisa no presente caso.

2.4. Das Exigências de Habilitação

39. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional^
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do editai quanto à habiiitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

40. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.656/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

41. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos iicitantes (art. 3°, I).

42. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

43. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que

•• An. 18. 1 da LC n° 123/2006: An. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

44. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatórlo, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto r\°
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

47. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatórlo deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

48. Sugiro que a contratação se dê por Ata de Registro de Preços, dada a
natureza da contratação.

CONCLUSÃO

49. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo iicitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Recomendo seja realizada pesquisa de preço junto a contratos com
municípios vizinhos e banco de preços, haja vista terem sido juntados apenas
03 (três) orçamentos;

e) Oriento, contudo, seja realizada a contratação via Ata de Registro de
Preços.
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f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 23 de fevereiro de 2021.

pn

JOÃO ANO

Procjiratío^tfnd ̂ o
fSON KLAUCK

- OAB/PR n. 61.323

PARECER jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL

PXANALTQ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr. 23 de fevereiro de 2021

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as iirformações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços hidro
sanitários e elétricos visando manutenções prediais preventivas (visita periódica) e
corretiva (eventuais), com execução de serviços comuns, tipo: limpeza, manutenção e
adequações sanitárias, limpeza e desinfecção das caixas d'água, limpeza e
desentupimento de fossas, limpeza e desentupimento de calhas, concerto e
manutenção de coberturas, conserto e substituição de fechaduras, etc; a fim de

atender às necessidades das Secretarias do Município de Planalto - PR, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. " 8.666/93
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar iV
147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e
demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

jpÜl?: C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PORTARIA N" i4 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

LUIZ CARLOS BONl, FREFEITO MUNICIPAL DE
fT..ANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE

Fica Designada como Pregoeíra do Município de Planalto, Estado do í^araná, para
realizações de Licitações na Modalidade Pregão, a senhora CARLA SABRINA RECM
MALINSKL portadora da cédula de identidade RG n" 10.036.363-1 SSPPR. pertencente ao
quadro de scr\'idores eletivos do tnunicípio e equipe de apoio o senhor CEZAR AUGUSTO
SOARES, portador da cédula de identidade RG n" 9.849.923-7 SSPPR, a senhora ANA
SARA WELTER, portadora da cédula de identidade RG n*' 9.302.771-0 SSPPR, e a senhora
JULIANA SCHERER KOBS, portadora da cédula de identidade RG n" 10.420.057-5 SSPPR.
que terão como atribuições prestar lodo o auxilio necessário a Pregoeira nas realizações das
licitações na modalidade pregão, ficando o senhor CEZAR AUGUSTO SOAl^HS substituto
(ia Pregoeira.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLy\NALTO. aos cinco dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

lUè C. AoN
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITOMUNICIPAL

OÉ^
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EDITAL DE LICITAÇÃO NW7/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

"EXCLUSIVO ME-EPP"

1" PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n"
014/2021. com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni. de
confomiidade com a Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993. suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147. de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 10/03/2021 às
09:00h (nove horas), no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n"
1583. Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00h (nove horas) do dia 10/03/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
\\^'w.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204. e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às 17:00h.

2 - DO OBJETO

2.1- E objeto desta licitação a Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de
prestar serviço hidro sanitário e elétrico visando manutenções prediais preventivas (visitas
periódicas) e corretivas (visitas eventuais), com execução de serviços comuns, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas
neste edital e seus anexos.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Serviço hidro sanitário e elétrico visando

manutenções prediais preventivas (visitas
periódicas) e corretivas (visitas eventuais),
com execução de serviços comuns. com
fornecimento de ferramentas e equipamentos,
dentre eles:

Limpeza, manutenção e adequação

950 H 30.00 28.500.00

060
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sanitárias;

- Limpeza e desinfecção das caixas d'água;
- Limpeza e desentupimento de fossas;
- Limpeza e desentupimento de calhas
- Consertos e manutenção de coberturas;
- Consertos e substituição de fechaduras, etc.
destinados ao atendimento das necessidades

das unidades administrativas deste Município
de Planalto - PR.

TOTAL R$28.500,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$28.500,00 (vinte e oito mil e
^  quinhentos reais) do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 10/03/2021.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°.

^  da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.1.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC rf 147/2014).

J)
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4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3" Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cailório de Notas e
OOcio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão.
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licilante deverá apresentar-se para credenciamento Junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que. devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia. hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais:
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações:
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo 111):

5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografa):
5.2.2.2 - Procuração ou Carla de Credenciamento (Anexo II). firmada pelo representante legal
da licitanle. nos termos do seu Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social:

5.2.2.3 - Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado:
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo Vil)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014.
conforme Anexo VI. as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação. (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legai da Licitante. com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-niail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total. com. no máximo. 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante: em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de. no mínimo. 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador.
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da

3oíJ
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legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
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anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N^ 007/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
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9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Será aplicada o disposto na
E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência da calamidade pública nacional
decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de

julho de 2011.

9.2.3,1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n° 12.440 de 7
de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o
objeto da presente licitação;

9.2.5 - Documentos Comolementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
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qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora

^  da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei if 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto á regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.
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10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
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de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas. o(a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

^  10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR

10



município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PRFFEITURA MUNICIPAL ' ' ' ,

BLÂMMXQ PLANALTO - PARANA

FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n''
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.
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10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamenle a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja. conforme a
necessidade deste Município de Planalto.
11.2 - Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais de acordo com
a necessidade;

11.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até 72
(setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum acordo
entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de ordens de
serviços (OS);
11.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
11.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos necessários à
perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será integralmente responsável pelo uso
correto, manutenção e conservação.
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.
11.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual — EPI e de
proteção coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente.
11.8. Prestar também os serviços nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente
normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado através de telefone celular ou
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outro meio de comunicação hábil e eficiente.
11.9. Oferecer atendimento urgência, que a critério do Município de Planalto, será feito para
solucionar problemas que impeçam o funcionamento normal dos bens imóveis do Município.
Deverá ser disponibilizada equipe técnica de plantão 24h/dia. sete dias por semana, para prestar
imediatamente o atendimento. Para este atendimento, a equipe deverá chegar ao local em até 02
(duas) horas após a abertura do chamado.
11.10. A CONTRATADA, deverá manter equipe habilitada com no mínimo 2 (dois)
profissionais, a fim de atender no mínimo 02 (dois) imóveis simultaneamente.
11.11. A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos, proporcionando
melhor segurança à todos.
11.12. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.
11.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Município
de Planalto.

11.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes;

11.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
11.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. tributários,
fiscais e comerciais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta:
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em fiimar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital:

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
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12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratual idade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.
6) não lendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incoiTam em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30® (trigésimo) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
riscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00510 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.39.00.00.00000

00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00680 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00760 06.119.26.782.26011066 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

01440 08.124.27.812.27012069 3.3.90.39.00.00.00000
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01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

01890 09.126.10.301.1001.2031 3.3.90.39.00.00.00000

02030 09.126.10.302.1001.2028 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02300 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.39.00.00.00000

02320 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.39.00.00.00000

02350 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000

02440 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02630 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

02740 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

02780 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

02800 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

02880 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório. PREGÃO RESENCIAL n°
007/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2. mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis. n° 1583. centro, de 2^ a 6" feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
1 lh30 e das 13h00 e 17h00.
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b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnaçào do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposiçào de Recurso, nos termos do art. 109. da
Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata. da síntese das
suas razões e contra-razões. quando será concedido aos interessados o prazo de 03{três) dias
coiTÍdos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas. o(a) Pregoeiro (a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo. intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente. sendo-Ihes
assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatòrios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura
do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57. Inciso 11. da Lei
Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contraio
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.
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17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

17.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
^  do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, rf 1583.
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520. Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7"
da Constituição Federal;
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ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato:

ANEXO IX- Termo de Referência.

HAU'

{•RFFEilUHA MUNICIPAl

Planalto-PR. 23 de fevereiro de 2021

l \)\ ?. £.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 007/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  poitador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

007/2021. instaurado pelo Municipio de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa

.  na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021. instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

21
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RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2021. instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

_í)ON) 22
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PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N^

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade dc

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de juniio de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do lícítante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

. na qualidade de Proponente do procedimento
licitatórío sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2021. instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123.
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

24
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PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2021

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABOIMÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante, para fins do disposto no item do
Edital, declara, sob as penas da lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 007/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa:

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n® 007/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto
a participar ou não da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
rf 007/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n"
007/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF de de 2021.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' /2021

PREGÃO PRESENCIAL N'' 007/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça Sào Francisco de Assis, n*^ 1583. inscrito no CNPJ n" 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONl, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e
do CPF/MF sob n" 815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita no

CNPJ sob n.° com sede à na

Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a). comerciante, portador(a) do RG n.^
, e do CPF sob n.° , residente e domiciliado(a). na

Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° 007/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando à prestação de serviços de
manutenção de sistema elétrico da frota de veículos, caminhões/ônibus e máquinas deste
Município de Planalto-PR. nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

LOTE: 1

Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Serviço hidro sanitário e elétrico visando 950
manutenções prediais preventivas (visitas
periódicas) e corretivas (visitas eventuais),
com execução de serviços comuns. com
fornecimento de ferramentas e equipamentos,
dentre eles:

Limpeza, manutenção e adequação
sanitárias;

- Limpeza e desinfecção das caixas d'água;
- Limpeza e desentupimento de fossas;
- Limpeza e desentupimento de calhas
- Consertos e manutenção de coberturas;
- Consertos e substituição de fechaduras, etc.
destinados ao atendimento das necessidades

das unidades administrativas deste Município
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de Planalto-PR.

TOTAL

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N". 007/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da
execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do presente
instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial rf 007/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30"
(trigésimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto de acordo

com as determinações do Contraio, do Edital e seus Anexos.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

entrega, flxando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital:

t) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja. conforme

a necessidade deste Município de Planalto.
b) Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais de acordo com

a necessidade:
c) As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até 72

(setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum
acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de
ordens de serviços (OS):

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

e) a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
f) b) Discriminação dos serviços a serem executados;
g) c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
h) d) Prazos e locais de execução dos serviços:
i) e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
j) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos necessários à

perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será integralmente responsável
pelo uso coiTeto. manutenção e conservação.

k) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

1) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual — EPI e de
proteção coletiva - EPC. aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente.

m) Prestar também os serviços nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente
normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado através de telefone celular
ou outro meio de comunicação hábil e eficiente.

n) Oferecer atendimento urgência, que a critério do Município de Planalto, será feito para
solucionar problemas que impeçam o íúncionamento normal dos bens imóveis do
Município. Deverá ser disponibilizada equipe técnica de plantão 24h/dia. sele dias por
semana, para prestar imediatamente o atendimento. Para este atendimento, a equipe
deverá chegar ao local em até 02 (duas) horas após a abertura do chamado.

o) A CONTRATADA, deverá manter equipe habilitada com no mínimo 2 (dois)
profissionais, a fim de atender no mínimo 02 (dois) imóveis simultaneamente.
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p) A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos,
proporcionando melhor segurança à todos,

q) A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

r) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

s) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

t) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

u) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00510 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.39.00.00.00000

00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00680 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00760 06.119.26.782.26011066 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

01440 08.124.27.812.27012069 3.3.90.39.00.00.00000

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

01890 09.126.10.301.1001.2031 3.3.90.39.00.00.00000

02030 09.126.10.302.1001.2028 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02300 :  10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.39.00.00.00000

02320 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.39.00.00.00000
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02350 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000

02440 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02630 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000

02740 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

02780 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

02800 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

02880 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidêneia;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
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e) 0,7% {sele décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo:
O 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração. moti\'ado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis:
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será até 31/12/2021.
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
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aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a sLibcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade:
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuiio ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contraio poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconliece os direitos da CONTRATANTE, em caso
dc rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
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Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto. Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro. CEP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520. de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
(TONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR. de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 007/2021

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 007/2021, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa com profissional
capacitado a fim de prestar serviço hidro sanitário e elétrico
visando manutenções prediais preventivas (visitas periódicas) e
coiTetivas (visitas eventuais), com execução de serviços
comuns, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais deste município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos
reais).
DATA DA ABERTURA: 10 de março de 2021 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao(^planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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